
DECRETO NO 036'2021 DE 14 DE OUTUBRO DE 2O?1.

TRANSFERE O PONTO FACULTATIVO DO
DIÂ 28 DE OUTUBRO DE 3021, DIA DO
§ERVIDOR PUBLICO, PARA O DIA 01 DE
NOVEI,IBRO DE 2A21.

O PREFEITO DE JUREtxlA, no uso das atribuições conferidas por lei,

COHSIDERANO§ o dia do §ervid*r Público, previsto na l-ei nô 8.1 12, de 11 de derernbro
ds 1S30, onde estabelece como dia de úr:mernoração, 28 de outubro;

CONSIDERÀNDO que no dia ú2 de novernbro É o dia de Feriado Nacional do dia de
Finados.
CON§IDERANDO a necessidade de melhor organizaçâo dos trabalhos da administraç§o
pública, no centido de otirnizar os dias de trabalho e compatibilizar üom o princípio da
economicidade;

CON§IDERANDO não haver prejuízos para a Administração Pública Municipal.

DECRETA:

Art. 10, Fica transferido, no âno de 2021, o feriado do Dia do Servidor Público - 28 de
outubro (quinta-teira) * previsto no art. 23ô, da Lei nü 8.1"tâ, d§ '1Í de dezembro rJe

1§9ü * para o dia 0{ de novembro de 2021 (segunda-feira};

§ 1o Na data referida no '-capuf' deste artigo, poderão ser instituídos plantÕes, a critério
dos titulares (secretários) dos órgâos da Administração Direta e lndireta, nos casos
julgados necessários, mediante pofiaria â sêr dirigida pârâ sua secretaria.

§ 2o O disposto fto "caput" deste artigo não se aplica aos Hospitais, nem órgãos de
Emergência, além de outras unidades cujas atividades nâo possam sofrer solução de
continuidâde.

Art. 20 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Jurema, 14 de outubra de 2021
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